
 

ANEXO III 
A que se refere o artigo 5º do Decreto nº 54.376, de 26 de maio de 2009 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
(SÚMULA VINCULANTE Nº 13 DO STF) 

 

 
Nome: 

R.G.:  

CPF: 

 

É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, da autoridade designante ou de servidor do Poder 
Executivo investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento? 
 

  SIM 
 

  NÃO 
 
Em caso positivo, apontar: 
 
Nome:___________________________________________________________ 

Relação de Parentesco:______________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________ 
 
 

OBSERVAÇÕES:  
Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho[a], neto[a] e bisneto[a]. 

Parentes em linha colateral: irmão(ã), tio(a) e sobrinho(a). 
Parentes por afinidade: genro, nora, sogro(a), enteado(a), madrasta, padrasto e 

cunhado(a).  
 

Informe também a existência de cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, no exercício de 
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito dos Poderes Judiciário ou 
Legislativo, do Ministério Público, da Defensoria Pública, das Autarquias 

(inclusive das universidades públicas), das empresas controladas pelo Estado e 
das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

 

 
Local/Data:      
 

 
_________________________________ 

                   Declarante 


